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PORTARIANº 292  / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o acórdão do Tribunal de Contas nº 5518/13, datado de 12 de dezembro
de 2013;

CONSIDERANDO ainda o contido no ofício NRTPPPNP nº 733/2014-A, subscrito pela
Ilustre Promotora de Justiça Kele Cristina Diogo Bahena, datado de 17 de setembro de
2014;

CONSIDERANDO por fim o parecer jurídico, emitido pelo procurador jurídico do Município
de Santana do Itararé;

RESOLVE:

Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 168/2013, datado de 22 de maio de 2013, que afastou
com base no disposto no § 3º do artigo 15, da Instrução Normativa nº 72/2012 exarada pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o servidor público municipal Gilmar Egídio Pereira,
matriculado sob o nº 3881.

Artigo 2º - LOTAR o mesmo servidorna Divisãomunicipal  de Produção Agrícola, localizado
no Centro Cívico Municipal, na Avenida Padre Antonio Otero Soares nº 802, Vila Guaíra.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de setembro de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIANº 293  / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal LOURIVAL GUARNIERI,Motorista,
matriculado  sob o nº 1561, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares,
referente ao período de 01/01/2013 a  31/12/2013, com início em 25 de setembro a 24 de
outubro  de 2014.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,24 de setembro de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIANº 294 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR o Servidor Público MunicipalGILBERTO APARECIDO  QUEIROZ,
Auxiliar de Serviços Gerais, matriculado sob o nº 4081, para prestar serviços junto ao
Hospital Municipal Vereador João Silvio Sene, desde 18 de setembro de 2014.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24de setembro de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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